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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C ó P I A 

I,EI 1:2 116 

De 4 de dezeLbro de 1950 

."!_,is;!Õe sôbre a a1)(:;:ct"J_r2. L1e cré 
úito eslJecial no v::clO:!.." de Cr.~i: ••• 
7.438,50 (::3Óte r_il, (}_uatrocen 
tos e trinta e oito cruzeiros e 
cincoenta centavos).-

O l'n:2~;ITO DO lC\JlUCÍl'IO DE AlURAQUA.c'1A, Estado de 
São l'aulo, de ac 6rdo com o 'lu e rlecretou a Cfuuc.ra : unicipal 
BE: Reseão de 30 de noveubr>o de 1950, :;rornul:;a a se;;uinte 
lei: 

Artic;o 12 - Fica aberto, na Dirotor·L. ue ?inan -
ças e Contc,:rJilidade, tm~ créóito es~rJecial no valo~· de Cr:.:j; ••• 
7.,US,50 (sete rril, quatrocentos e trinta e oito cruzeiros 
e cincoenta centavos), deotinado a ocorrer ~s dcspdsas ve
ri::'ic:Jlas core: o ser-viço eleitoral do Estado, t1urante as 
~leic6es de 3 de outubro de 1950.-

n ' ,.., ' · O - ~ ..L '"'"t J..arac;ra~o unlco - v~ .. ~1.or oo ~)l"C-:!~Jen;.;e creo.l o S_2. 
rã coberto coe os recursos provenientes do e::cesso de arre 
cadação jã verificado.-

ArtiJO 2º- Esta lei entrar& en vi;or na data de 
sua publicar.;ão, revo3adas s,s dis:posições e1:1 contrário.-

Prefeitura do 1 unicÍpio de Ara:caquara, aos 4 (quatro) de 
dezeTibro de 1950 (mil, novecentos e cincoenta).-

(a) EngQ José dos Santos 
- Prefeito Lunicipal -

I'u0licaúa na Diretoria do Expediente e Pessoal, na data 
supra.-

(a) Dr. Candido de Barros 
-Diretor da Diretoria do Expe
diente e Pessoal.-


